
Ofício nº 125/2024 - GP 

A Vossa Excelência o Senhor 

Prefeitura de Jacareí 
Gabinete do Prefeito 

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí 

Assunto: Pedido de Informação nº 43/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Jacareí , 1 º de abril de 2024. 

Em atendimento ao Ofício nº 104/2024-CMJ, dessa Casa Legislativa, datado 

de 21 de março de 2024, recebido nesta Prefeitura no dia 22 de março de 2024, referente 

ao Pedido de Informações nº 43/2024, de autoria do vereador Luís Flávio, venho prestar as 

seguintes informações: 

Segue o Memorando nº 129/2024 - GAB/SME expedido pela Secretaria 

Municipal de Educação a fim de responder aos questionamentos apresentados. 

Respeitosamente, 

,Q-0,,,_,--,..--.... 
"--lZA!AS JOSÉ D 

Prefeito do Município de Jacareí 

JULIANA Pl ~ ~ALIBI 

Chefe ·d~ ·;·abinete 

Praça dos Três Poderes, nº 73 - 2º andar - Centro - Jacareí/SP 
Telefone: (12) 3955-9111 - Fax: (12) 3961 -1092 - gabinete@iacarei .sp.gov.br 



Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Educação 

Memorando nº 129/2024 - GAB/SME 

Ao Gabinete do Prefeito 

Jacareí, 20 de março de 2024. 

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação nº 43/2024 - Requer informações sobre a 

possibilidade de incorporar a área de lazer localizada ao lado da Creche Zulmira de 

Oliveira, na Avenida Lucas Nogueira Garcez, nº 395, no Jardim Esperança, para as 

dependências da referida unidade escolar. 

Em atendimento ao solicitado, seguem as informações: 

1. A Prefeitura pretende ampliar e melhorar o espaço externo e a área de lazer para 

uso das crianças na Creche Zulmira de Oliveira? 

Não. 

1.1. Em caso positivo, quando e o que será feito? 

Prejudicado. 

1.2. Em caso negativo, justificar. 

A demanda da Creche Professora Zulmira de Oliveira está temporariamente sendo 

atendida no equipamento loca lizado na Avenida Sebastião Lopes, nº 95 - Jardim Nova 

Esperança, devido à necessidade de reforma do prédio localizado na Av. Lucas Nogueira 

Garcês, nº 395 - Jardim Esperança. O prédio que será reformado possui ambientes para o 

atendimento adequado dos alunos da creche, incluindo a área de lazer. 

2. Existe a possibilidade de incorporar a área de lazer localizada ao lado da Creche 

Zulmira de Oliveira para uso das crianças da unidade escolar? 

Não. 

2.1. Em caso positivo, quando será feita? 

Prejudicado. 

2.2. Em caso negativo, justificar. 
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Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Educação 

A mencionada área é para o lazer dos munícipes e não apenas dos alunos da 

creche, não havendo previsão para incorporar, em especial por se tratar de um préd io 

temporário. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

Secretária Municipal de Educação 
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